 ATA DL 14/2024
Aos três dias do mês de outubro de 2024, a Assessoria Jurídica em conjunto com o Departamento de Pessoal, revisa a documentação, procedendo na autuação do Processo identificado como DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 14/2024, tendo por objeto a contratação de empresa responsável pela elaboração de elaboração de  Programa de Gerenciamento de Riscos, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,  Laudos Técnicos de condições de Trabalho, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade.
Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de serviços inferior a R$ 59.020,92 (cinquenta e nove mil e vinte reais noventa e dois centavos)

2) Considerando tratar-se de fornecimento de serviço especializado, não disponível para ser executado de forma direta, por servidores municipais, e que deverão estar obrigatoriamente disponíveis.

3) Verifica-se que a proposta de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado.

4) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

Justifica-se a contratação da empresa CONPLAN Engenharia e Saúde Ltda , inscrita no CNPJ sob nº 97.546.648/0001-08, visando a execução de elaboração de  Programa de Gerenciamento de Riscos, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,  Laudos Técnicos de condições de Trabalho, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, devendo efetuar a título de contraprestação ao fornecimento, os valores propostos pela mesma: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) 
Encerram-se aqui os trabalhos com referência ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 14/2024.

Giovani Augusto Ramaje
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